
MUNICÍPIO ~ PONTEEl~ 
TERRA File ... O" HUMANIDADE 

DELIBERAÇÃO 

5.1 - PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA - "Atribuição do 

Suplemento Remuneratório de Penosidade e Insalubridade" - Aprovação. A Câ mara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar a proposta de "Atribuição do 

Suplemento Remuneratório de Penosidade e Insa lubridade" . Mais deliberou por 

unanimidade sub meter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. O Sen hor 

Vereador Eng.º. Francisco Pereira, ditou pa ra a ata, a seguinte declaração de voto : 

"Totalmente de acordo com este sup lemento remuneratório para os assistentes 

operacionais que se debatem todos os dias com trabalho que implica tão nobres e 

importantes tarefas na limpeza e manutenção de todos os espaços do concelho . 

Re lem bro ainda que estes são os mesmos funcionários que necessitam há vários anos 

de uma nova infraestrutura de armazém municipal, que consiga cump rir com todas as 

regras de segu ran ça e higiene para que estes possam continuar a fazer o seu serviço 

sa lvaguardando todas as condições de HST que neste momento não estão cumpridas 

tal como já foi exigido pelos vereadores do Ponte de Lim a Minha Terra neste e no 
anterior mandad o". _________________________ _ 

Reunião de Câmara Municipal, de 18 de abril de 2023, 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAG, 

Sofia Velho/Ora. 
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MUNi C íPIO 

Assunto: 
Parecer relativo à Atribuição do Suplemento de Penosidade e Insalubridade - Proposta para 

o Ano 2023 

Nos termos do Ponto n' 6, do Artigo 159' da Lei do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 

aprova da pela Lei n' 35/2014, de 20 de Junho, na sua redacção actual, são devidos suplementos 

remuneratórios quando trabalhadores em postos de trabalho determinados, sofram, no 

exercício das Suas funções, condições de trabalho mais exigentes. 

O Decreto-Lei n' 93/2021 de 09 de Novembro, vem consagrar na Legislação Nacional a 

possibilidade de atribuição de uma Compensação aos colaboradores que enquadrados na 

carreira geral de Assistente Operacional, desempenhassem funções em áreas específicas da 

Actividade Municipal, nas quais resultasse comprovada sobrecarga funcional que potencie o 

aumento da probabilidade de ocorrência de lesão ou um ri sco potencial agravado de degradação 

do estado de saúde, ficando esta possibilidade, unicamente dependente de proposta do Sr. 

Presidente da Cãmara, relativamente à sua sustentabilidade financeira (Ponto 2 do Art' 3' do 

Diploma) . 

O espírito desta Lei, visa garantir a manutenção da possibilidade de atribuição de um 

sup lemento r emuneratório, o qual é entendido como uma retribuição justa e actual em função 

dos parâmetros então definidos, a saber, a penosidade e insalubridade de algumas 

tarefas/ postos de trabalho. 

A Nota Técnica emitida pela CCDRN em Novembro passado, esclarece que: 

"As condições de trabalho tornam-se penosas quando exigem uma sobrecarga física ou 
psíquica e são insalubres quando as condições ambientais ou os meios utilizados no 
exercício da própria atividade podem ser nocivos para a saúde do trabalhador - conforme 
referido no preãmbulo do Decreto-Lei n.' 93/2027. "(Ponto 2 da NT- CCDRN) 

Relativamente à atribuição do Suplemento em causa, o entendimento vert ido na Nota Técnica 

supramencionada é que: 

~ .. a sua atribuição não se destina à globalidade dos trabalhadores integrados na carreira 
geral de assistente operacional, mas exclusivamente aos que exercem funções nas áreas 

identificadas como potenciadoras de penosidade e insalubridade e em condições em que 
as mesmas se verifiquem de modo efetivo e delas resulte, comprovadamente, uma 
sobrecarga funcional passível de gerar o aumento da probabilidade de ocorrência de lesão 
ou de um risco agravado de degradação do estado de saúde. " (Ponto 2.3 da NT-CCDRN) 

É de realçar, que o Documento referido vem taxativamente definir que: 

"Contrariamente ao que sucede no regime do artigo 24. ' da Lei n. ' 75-8/2020, o Decreto
Lei n.' 93/2027 refere-se sempre às condições de "penosidade e insalubridade" de forma 
cumulativa e não alternativa. " (Ponto 2.4 da NT-CCDRN) 
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MUNiCíPIO 

No Diploma Legal mencionado, foram definidas no seu "âmbito de Aplicação·, quais as 

Actividades desenvo lvidas, que se enquadram no espírito da Lei, a saber: 

o Artigo 2' (Âmbito de Aplicação): Aplicável apenas à Carreira de Assistente Operacional 
que desempenhem funções nas áreas de: 

Recolha e tratamento de resíduos e 
Tratamento de efluentes, 
Higiene urbana, 
Saneamento, 
Procedimentos de inumações, exumações, transladações, cremação, abertura, 
aterro e arranjo de sepulturas, 

• Limpeza de canis e 

• Recolha de cadáveres animais, 

• Asfaltamento de rodovias; 

Esclarece a já citada Nota Técnica da CCDRN que: 

": ... , não basta que o conteúdo funcional corresponda ao exerc/cio de funções em condições 

de penosidade e insalubridade de que resulte comprovada sobrecarga funcional que 
potencie o aumento da probabilidade de ocorrência de lesão ou um risco potencial agravado 
de degradação do estado de saúde, sendo também exigido que essas fun ções sejam 
desempenhadas nas áreas acima indicadas. "(Ponto 5.2 da NT -CCDRN) 

o valor a atribuir, é pago apenas em função dos dias efectivamente trabalhados, e do Grau de 

"Insalubridade e Penosidade" a atribuir a cada um dos Postos de Trabalho mencionados, de 

acordo com o definido no Ponto 1 do Art' 4' do Diploma em causa, a saber: 

a) Nível baixo de insalubridade ou penosidade: € 3,36; 

b) Nível médio de insalubridade ou penosidade: € 4,09; 

c) Nível alto de insalubridade ou penosidade: € 4,99 ou 15 % da remuneração base 
diária, sendo abonado o que corresponda ao valor superior. 

o Decreto-Lei em causa entrou em vi gor a 01 de Janeiro de 2022, e possibilita a produção de 

efeitos anualmente (Art' 5' e Ponto 3 do Art' 3' do DL mencionado), sendo para tal necessário , 

parecer de va lidação anual, atestando a manutenção das condições de sustentabilidade 

financ eira Municipal e eventual actualização dos colaboradores abrangidos. 

Mais, é referido no Ponto 2 do Art' 3' do Decreto - Lei n' 93/2021, de 9 de Novembro, que, "A 
deliberação referida nos números anteriores produz efeitos, anualmente, a 1 de janeiro do ano 
a que reporta. " 

Para efeitos de aplicação do n' 6 do supracitado Artigo da LTFP e para cumprimento do 

estipulado no n' 4 do Artigo 3' do Decreto-Lei n' 93/2021, de 09 de Novembro, foi solicitado ao 

Serviço de Higiene e Segurança no Trabalho, um parecer fundamentado sobre a atribuição do 

suplemento de Penosidade e Insalubridade aos Trabalhadores que exerçam as suas funções, 

em condições de Insalubridade e Penosidade. 
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Nos Termos do supra exposto, apresenta-se em Anexo a esta informação, da qual faz parte 

integrante, listagem com a Proposta de nomeação dos Colaboradores afectos aos diversos 

Serviços Municipais, para os quais foi encontrado enquadramento para poderem auferir do 

suplemento remuneratório em causa. A apresentação, é efectuada de acordo com a Unidade 

Orgânica e Serviço ao qual os Colaboradores se encontram afectos, ao Grau de Penosidade 

considerado, e informação resumida quanto às Reais Actividades desenvolvidas e que 

sustentam esta Proposta. 

Paços do Concelho de Ponte de Lima, 06 de Fevereiro de 2023 

O Técnico Superior de Higiene e Segurança no Trabalho 

(Eng' Luís Miguel Franco Pereira) 
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~ MUNICÍPIO PONTE El ~ Unidade Orgânica : IDEP - Divisâo de Estudos e Planeamento, 

Informação Interna 

Parecer: Despacho: 

Ao-:> ~~ li,-,-"",-",= 

~L ,eMiJ "- fY0f""'t~ c.-\:",b-" 

DATA: 08 / 02/i202~ DE: ITSHST ( Eng' Miguel Pereira) 

Informação: 

PARA: IExm' Sr' Presidente da Câmara Municipal (Eng' Vasco Ferraz) 

CC: 

ASSUNTO: ISuplemento de Penosidade e Insalubridade - Proposta para o Ano 
2023 - Esclarecimento quanto ao Procedimento a Seguir 

Por solicitação do Sr. Presidente da Câmara, venho por este meio esclarecer quanto ao Procedimento 
a seguir, relativamente à Proposta Anual elaborada, para Atribuição do Suplemento Remuneratório 
de Penosidade e Insalubridade. 

Assim: 

1) Após a elaboração pelo TSHST, da Proposta Anual com a nomeação dos Colaboradores que se 
encontram em condições de auferir o suplemento remuneratório em causa nesse Ano, O 
Presidente da Câmara (PC), deverá enviar o Documento aos Recursos Humanos (RH), para que 

Mod.073/SGQ.02 I Munidpio de Ponte de Lima I Praça da República 14990-062 Ponte de Lima I Telefone: (+] 51 ) 258 900 400 I 
Fax: ( ... 351) 258 900 410 I E-mail : geral@cm-pontedetima.pt I Website: www.cm-pomedelima.pt 
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Informação Interna 

Unidade Orgânica: DEP - Divisão de Estudos e Planeamentd 

estes procedam à Auscultação das Entidades Sindicais, (Proponho a atribuição de um Prazo 
de 10 dias seguidos para o efeito); 

2) Após a Recepção da pronúncia das Entidades supramencionadas, deverá ser solicitado ao 
TSHST, que as analise, e emita parecer quanto à sua validade/pertinência, redigindo para o 
Efeito uma Proposta Final , na qual informe se mantém o teor da Primeira Proposta 
apresentada, ou procede a eventuais alterações à Listagem de Colaboradores Inicialmente 
patenteada, caso seja considerada legitimidade aos argumentos e reivindicações invocadas, 
pelas Entidades representantes dos interesses dos Trabalhadores; 

3) O TSHST, submete ao " PC" a Proposta Anual Final; 

4) O "PC", envia a Proposta Final aludida no Ponto anterior, aos "RH" para cabimentação e 
preparação de Documento para apresentação a Reunião de Câmara (RC) ; 

5) Após a devida Aprovação em "RC", deverá ser actualizado o Mapa de Pessoal, e enviada 
Proposta à Assembleia Municipal (AMl, para Aprovação; 

6) Após submissão e Aprovação em "AM", o Documento é enviado aos " RH" para implementação, 
com efeitos a 01 de Janeiro do Ano a que respeita a Proposta Anual; 

7) De acordo com a "Ordem de Serviço 2/2022" , os "RH", enviam a Listagem Aprovada, a cada 
um dos Serviços com Colaboradores nela inscritos, para que estes possam elaborar as Suas 
Propostas Mensais. 

Caso seja necessário mais algum elemento ou esclarecimento adicional, como sempre, encontro-me 
à Sua inteira disponibilidade. 

Paços do Concelho de Ponte de Lima, 08 de Fevereiro de 2023 

O Técnico Superior de Higiene e Segurança no Trabalho 

(EngO Luís Migue Franco PereIra) 

Mod.073/SGQ.OZ I Municipio de Ponte de Lima I Praça da República I 4990·062 Ponte de lima I Telefone: (+ 351 ) 258 900 400 I 
Fax: (+35112589004 10 I E-mail: geral@cm-poncedelima.pt I Website: ...........wt.cm·pontedelima.pt 
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Proposta 

Considerando que: 

- as condições de atribuição dos suplementos de penosidade e insalubridade, assim 

como outras formas de compensação em função das particularidades da prestação de 

trabalho nessas condições, estão tipificadas na alínea b) do n° 3 do atiigo 159.° da 

LTFP, aprovada em anexo à Lei n.O 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual; 

- pela disposição legal estabelecida no artigo 3° da Decreto-Lei n.O 93/2021, de 9 de 

novembro, que aprova o orçatnento de estado para o ano de 2021, conjugada com o n.O 

6 do artigo 159° da L TFP, foi aprovado, o "Suplemento de penosidade e insalubridade"; 

- para a operacionalização da nova norma, foi tido em conta o disposto no Decreto- Lei 

n.o 93/2021 , de 9 de novembro; 

- foratn apurados os encargos máximos para 2023, com a aplicação do suplemento de 

penosidade e insalubridade aos trabalhadores do Município de Ponte de Lima; 

- foratn consultados os representantes dos trabalhadores e colhido o parecer 

fundatnentado do serviço de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho; 

PROPONHO que a Câmara Municipal delibere: 

1- Ao abrigo do disposto no artigo 3 ° da Decreto-Lei n. ° 93/2021 , de 9 de 

novembro, a atribuição do suplemento de penosidade e insalubridade (SPI) aos 

64 trabalhadores da carreira geral de assistente operacional, atualmente em 

funções , cujos postos de trabalho se enquadratn nas áreas funcionais indicadas 

no artigo 2.° do Decreto-Lei n.o 93/2021, de 09 de novembro, conforme 

identificação no mapa de pessoal (anexo I) e cuja caracterização foi 

fundatnentada no parecer dos serviços de Segurança, Higiene e Saúde no 

Trabalho (anexo II), implicando o exercício efetivo de funções penosas e 

insalubres; 

2- O suplemento de penosidade e insalubridade é aplicado em três níveis, baixo, 

médio e alto de acordo com o estabelecido no artigo 3.° do Decreto-Lei n.O 

93/2021, de 9 de novembro. 

3- O suplemento remuneratório de penosidade e insalubridade não é cumulável 

com outra ~restação de idêntica natureza ou finalidade, illdependen? ente da / 

denommaçao; "'="-' _~~ _____ 7 
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4- Seja aplicado o valor do suplemento previsto legalmente para o nível alto de 

insalubridade ou penosidade de €4,99, ou 15% da remuneração base diária, 

sendo abonado o que corresponda ao valor superior, para o nível médio de 

insalubridade ou penosidade de €4,09 e para o nível baixo de insalubridade de 

€3,36, de acordo com o estabelecido no artigo 4.° do Decreto-Lei 11.° 93/2021 , de 

9 de novembro. 

5- O suplemento é abonado em tantos dias quantos aqueles que efetivan1ente forem 

prestados pelo trabalhador em sujeição àquelas condições, devendo para tal, 

cada responsável de serviço fazer chegar à secção de recursos humanos do 

Munícípio, até ao dia 5 do mês seguinte ao da prestação do serviço, a relação 

nominal dos trabalhadores e número de dias em que o trabalhador exerceu as 

funções descritas; 

6- A atribuição deste suplemento produz efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 

2023. 

Paços do Concelho de Ponte de Lima, ~de fevereiro de 2023, 

O Presidente da Câmara Munícipal de Ponte de Lima, 

4 7 / 
Vasco Ferraz (Eng. 0) 

Tel258 900 400 . Fax 258 900 410. Praça da República. 4990-062 Ponte de Uma . gera[@cm-pontede lima.pt .www.cm-pontedelima.pt 
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DATA: 29 / 03 /2022 

Informação Interna 

Unidade Orgânica : DAG 

espacho: 

Á ~~ ~t:..~ 
~rh A-Q=> ~S. Jt::=~~> 

1>( I ~ ('1J1..;' 

-j / 

DE: Tânia Esteves· Secção de Recursos Humanos 

PARA : Sr. Presidente 

CC: Chefe da DAG 

ASSUNTO: Suplemento de Penosidade e Insalubridade-2023 

Informação: 

Serve o presente para informar que, nos termos do n. ' 2 do artigo 3.' do Decreto- Lei n.' 93/2021, é da 

competência do órgão executivo definir quais as funções que preenchem os requisitos de penosidade e 

insalubridade. 

Assim deve a mesma ser remetida à Reunião de Câmara para aprovação. 

À consideração Superior. 

Mod .073/SGQ.02 Munidpio de Ponte de Uma I Praça da República I 4990·062 Ponte de Uma I Telefone: ~ ... 351) 258 900 400 I 
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A Técnica Superior, 

ITâniieves I 

Informação Interna 

Unidade Orgânica: DAG 

MunlCipio de Ponle de lima I Praca da Republica I 4990-062 Ponle de Limil I Telef(lIle: (~J51) 258900 400 I 
fax: (+]51) 258 900 410 I E-mall: geral(i1c!n-pontedelimn.pl I Website: www.cm-ponledelima.pl 
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MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA 
T<:R"" .'''" .......... .... ' .... D. 

ATRIBUiÇÃO DO SUPLEMENTO REMUNERATÓRIO DE INSALUBRIDADE E PENOSIDADE 

2023 IANO A QUE DIZ RESPEITO A PROPOSTA PROPOSTA ANUAL DE COLABORADORES COM POSSIBILIDADE DE AUFERIR O SUPLEMENTO IPonto 4do Art° 3° do D.L. 93/21, de 9111 ) 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara, 

De acordo com o estipulado no Ponto 1 do ArtO 3° do Decre to-Lei n° 93/2021, de 9 de Novembro (Diploma que Procede à fixação de um suplemento remuneratório com fundamento no exercício de funções em condições de penosidade e insalubridade), o 
Empregador Público· __ , idenlifica anualmente, e justifica, no mapa de pessoal. os postos de trabalho da carreira geral de assis/en/e operacional cuja caracterização implica o exercício de {unções em condições de penosidade e insalubridade-, 
Mais, é referido no Ponto 2 do mesmo Artigo que "A deliberação referida nos números a nteriores produz efeitos, "anualmente, a J de janeiro do ano a que reporta", 
De acordo com o Ponto 4, do Art" 3" do aludido Diploma, "A proposta prevista no número anterior é precedida da audição dos representantes dos Irabalhaóores e de parecer fundamentado do serviço de segurança, higiene e saúde no trabalho ", 
No seguimento do Exposto, apresento de seguida, a tabela com a nomeação do s Colabora dores, com possibilidade de Auferir o suplemento remuneratório em causa, para o Ano supramencionado, 

Colaborador 
(U.O.), à qual o 

Colaborador se 

encontra Afecto 

Serviço ao qual o 

Colaborador se 

encontra Afecto 

Actividade Desenvolvida 

(Real) 

Correspondência da Actividade Real 

com a Actividade prevista no Art° 2 0 

do D.L. nO 93/2021, de 09-11 

Grau de 

Penosldade 
IDe acordo com a 

Tabela publicada no 

Observações 

N° Nome IDe acordo c om a Tabela publicada no SAMAS) 

202 António Monteiro Martins U4 - DSU manulencão redes de águas residuaus 

276 Alberto Fernandes Lima U4 - DSU de rodovias jAsfallamento de rodovias 

417 U4 - DSU lasfallamento de rodovias de rodovias 

562 Carlos Fernandes Pereira U. - DSU manulencão redes de águas residuaus 

652 da Silva Alves Neiva U4 - DSU de rodovias de rodovias 

834 Miguel da Cosia Fornelos U4 - DSU manutencão redes de águas residua us 

1078 Ma nue l Teixeira de Melo U4 - DSU 

513 urbana 

116 6 urba na 

836 urbana 

" da Cunha Silva Higiene Ur bana e tratamento de resíduos 

urbana Médio 
55 - Manuel Soa res de Melo Higiene Urbana 

urbana Médio 

67 Luciano Vieira Caçador Higiene Urbana e tratamento de resíduos Méd io 

urbana Médio 
82 Higiene Urbana 

urbana Médio 

101 Maria de Fátima Alves Po ntes Higiene Urbana urbana Médio 

140 IAmâ ndio Danie l Ferna nd es de Barros Espaços Verdes urbana Médio 

Suplemento de Salubridade e Penosidade - Proposta Anual cf;9 ~ 
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Colaborador 

N° Nome 

203 António de Sousa Ferraz 

271 Maria da Graça Fernandes Pereira Monteiro 

277 IALmerinda Sagres de Uma Pereira 

279 Mart ins Pereira 

282 

286 Maria Salgado Cunha 

287 Manuel Fernandes Cerqueira 

288 Rodrigues Correia 

397 AdéLio Fernandes Caseiro 

'02 Manuel Uma de Sousa 

'" Manuel Fernandes Unhares 

42' Cândida Fernandes Pinto 

'3' 

'" Gonça lves da Cunha Esteves 

Unidade Orgânica 

(U.O.), â qual o 

Colaborador se 

encontra Afecto 

Serviço ao qual o 

Colaborador se 

encontra Afecto 

Hig iene Urbana 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Espaços Verdes 

Espaços Verdes 

Espaços Verdes 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Espaços Verdes 

Higiene Urbana 

Espaços Verdes 

Higiene Urbana 

Hig iene Urbana 

Actividade Desenvolvida 

(Real) 

RecoLha de Mons tros 

Pendura nos Camiões de RSU 

Cadáveres Animais 

Recolha de Monstros 

Pendura nos Camiões de RSU 

Recolha de Mons tros 

IVarredura das Vias Públ icas 

IVarredura das Vias Públicas 

Su..elemento de Salubridade e Penosidade - Proposta Anual 
.:::::02~:·, r··1PL, I, G, lC)'9.e.06-02-2023 NIPG 4643 .' -:' "':;: "- ~, o 

Correspondencia da Actividade Real 

com a Actividade prevista no Artl> 2° 

do D.L. n° 93/2021, de 09~11 
(De acordo com a Tabela publicada no SAMAS) 

de cadáveres animais 

urbana 

urbana 

urbana 

de cadáveres animais 

urbana 

de cadáveres animais 

RecoLha e tratamento de resíduos 

Recolha de cadáveres animais 

Higiene urbana 

Higiene urbana 

Recolha e tratamento de resíduos 

Higiene urbana 

Higiene urbana 

Hig iene urbana 

Higiene urbana 

Higiene urbana 

Higiene urbana 

Higiene urbana 

Higiene urbana 

Penosidade 
(D. acordo com a 

Tabela publicada no 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Méd io 

Médio 

Méd io 

Méd io 

Méd io 

Médio 

Médio 

Médio 

Observações 

Coordenador do 
de Higiene 
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Colaborador 

N" Nome 

445 de Fátima Martins Caldas 

449 Manuel Fernan des Correia 

455 de Fátima Cunha Pereira 

456 de Fátima Pereira de Magalhães Martins 

465 José Gonçalves de Araújo 

471 Olinda Fernandes Pereira 

477 

478 Paula Bezerra Alves 

490 de Fátima Araújo da Silva 

491 Gonçalves Gomes Mateus 

494 da Silva Marques 

495 Ma ria de Lima Rodrigues Correia 

511 Fernando Manu el de Araújo Prego 

514 Maria Virtude Vieira Correia da Cosia 

520 do Carmo Lima Araújo Amorim 

521 de Fátima Correia Fernandes 

533 Gonçalves Machado 

537 IGuilherme Dias Vieira 

Suplemento de Salubridade e Penosldade - Proposta Anual 

Serviço ao qua l o Correspondência d a Actividade Real 

(U.O.), à qual o Colaborador se Actividade Desenvolvida com a Actividade prev ista no Art° 2° 

Colaborador se encontra Afe cto (Rea l) do D.L. nO 9 3/2021, de 09-1 1 

Grau de 

Penosidade 
(De acordo com a 

Tabela publicada no 
encontra Afecto (De acordo com a Tabela publicada no SAMAS) SAMAS) 

Even tos de Rua (Limpeza e desinfeção .. , . 
Espaços Verdes .. . n ..•• _ • __ • ••• _:_. <" • • " .:: ., _.\ Higiene urbana Media 

Recolha e tra tamento de resíduos Médio 

Higiene Urbana Higien e urbana Médio 

Higien e urbana Médio 

Espaços Verdes Higiene urbana Médio 

Espaços Verdes Higiene urbana Médio 

Higiene Urbana Recolha e tra tamento de resíduos 

Espaços Verdes Higiene urbana Médio 

Espaços Verdes Higiene urbana Médio 

Espaços Verdes Higiene urbana Médio 

Espaços Verdes Higiene urbana Médio 

Serviço Área Protegida Higiene urbana Médio 

Sanea mento 
Serviço Área Protegida 

Recolha de cadáveres animais 

Saneamento 
Serviço Área Protegida 

Recolha de cadáveres animais 

Espaços Verdes Higi ene urbana Méd io 

Espaços Verdes Higiene urbana Médio 

Higiene urbana Médio 

Higiene urbana Médio 
Higiene Urbana 

Animais 
Recolha de cadáveres animai s 

Sanitárias 
Higiene urbana Médio 

Higiene Urbana 
Sanitárias 

Higiene urbana Médio 

Higiene urbana Médio 
Higiene Urbana 

Higiene urbana Médio 

Higiene Urbana IM otorista dos Camiões de RSU Recolha e tratamento de resíduos Médio 

Observações 



Colaborador 

N° Nome 

'" do céu de Melo Bezerra Cerqueira 

548 IAlexandre Trigueiro Leones 

549 

552 da Silva Branco Pereira 

5" Maria Vaz de Matos Bouças 

558 Isidro Uma Barreiros 

560 Alexandre Marlins Gomes 

590 IViriato Lopes Martins 

591 Maria Fernanda Lima da Silva 

593 Maria Mendes da Rocha Silva 

651 IVítor Nicolau Magalhães da Silva 

8" I Lucinda Pereira de Sousa 

835 IJoão Luís Pereira de Sousa 

910 IRaul da Rocha Baptista 

'" Romeu Alves Pereira Dantas 

922 Alexandrina Maria Rodrigues Pereira 

Unidade Orgâ nica 

(U.O.), à qual o 
Colabor ador se 

encontra A fect o 

Serviço ao qu a l o 

Cola borador se 

encontra Afecto 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Hig iene Urbana 

Espaços Verdes 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Espaços Verdes 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Serviço Área Protegida 

Espaços Verdes 

Serviço Área Protegida 

Higiene Urbana 

Serviço Área Pro tegida 

Actividade Desen volvida 

(Roal) 

Instalações Sanitãrias 

SU'plemento de Salubridade e Penosidade · Proposta Anual 
2023., r"'lF'L, I, G, lC)9.9·0E.-02--2023· r',,] I F' G i~643/22· () 

Correspondência da Actividade Real 

com a Actividade prevista no Art° 2 D 

do O. L n D 93f2021 , de 09-11 

(De acordo com a Tabela publicada no SAMAS) 

urbana 

urbana 

Higiene urbana 

Higiene urbana 

Higiene urbana 

Higiene urbana 

Higiene urbana 

Higiene urbana 

Recolha e tratamento de resíduos 

urbana 

de cadáveres animais 

urbana 

urbana 

urbana 

urbana 

e tratamento de resíduos 

urbana 

urbana 

e tratamento de resíduos 

urbana 

urbana 

de cadáveres animais 

urbana 

Penos idade 

(De acordo com 8 

Tabela publicada no 

Médio 

Méd io 

Médio 

Médio 

MQdio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Observações 
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Colaborador 

N° Nome 

923 Conceição Abreu Gonçalves 

926 [Fernando dos Anjos da Silva Lopes 

928 Oeolinda Abreu Gomes Marinho 

966 Júlia Sousa Cerqueira Silva 

969 ]Caslmiro Manuel Vieira de lima 

978 Miguel Rodrigues Alves de Ma ios 

98' Alberto Pathares Morais 

1032 Alice Magalhães de lima 

1090 Elói Rafael Correia 

1097 Fernandes de sá 

1098 Pires Franco Novo 

1109 Filipe Amorim de Lima 

1118 Alexandra Ferreira Amorim 

Suplemento de Salubridade e Penosldade - Pro posta Anual 

Unidade Orgânica I 
(U.O.), à qual o 

Colaborador se 

encontra Afecto 

Serviço ao qua l o 

Colaborador se 

encontra Afecto 

Serviço Área Protegida 

Higiene Urbana 

Serviço Área Protegida 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Espaços Verdes 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Espaços Verdes 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Actividade Desenvolvida 

(Rea l) 

Sanitárias 

Recolha de Monstros 

Lavagem de Contentores do lixo 

nos Camiões de RSU 

de Monstros 

de Contentores do LIxo 

dos Camiões de RSU 

Corre spondência da Actividade Real 

com a Ac tividade prevista no Art° 2 0 

do D.L. nO 93/2021, de 09· 11 
(DEt acordo com a TabEt la publicada no SAMAS) 

urb,ma 

e tratamento de resíduos 

urbana 

urbana 

urbana 

de cadáveres animais 

urbana 

e tratamento de resíduos 

urbana 

urbana 

urbana 

urbana 

urbana 

urbana 

urbana 

e tratamento de resíduos 

urbana 

urbana 

e tratamento de resíduos 

urbana 

urbana 

e tratamento de resíduos 

urbana 

urbana 

de cadáveres animais 

Higiene urbana 

Penosidade 
(De acordo com fi 

Tabela publicada no 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Observações 



Colaborador 

N° Nome 

1123 Fernanda da Silva Rodrigues 

1133 Augusto Soares de Melo 

1\39 Luís Miguel Morais Malheiro 

1140 Cerqueira Dantas 

1142 de Fátima Malheiro Fernandes 

1157 Martins Pinheiro 

1161 lAntónio Mart ins FeLgueiras 

1167 l Manuel Vieira Rebouço 

1111 l Manuel Agostinho Bezerra de Puga 

117B !Mário Jaime da Cunha Araú jo 

1224 Márcia Alexandra Gomes Ferraz 

1302 Mário Jorge Duarte Fragoso 

1306 l Susana Raquel Lima Ferreira Dantas 

1347 ]Joana Margarida Soares de Melo 

1404 !Almerin da Maria Cerqueira de Ol iveira 

1""8 lFernando ManueL Silva Lopes 

1511 ISusana Maria Martins Dias 

Unidade Orginica 

(U.O.), â qual o 

Colaborador se 

encontra Afecto 

Serviço ao qua l o 

Colaborador se 

encontra Afecto 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Espaços Verdes 

Espaços Ve rdes 

Higiene Urbana 

Serviço Área Protegida 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Serviço Área Pro tegida 

Serviço Área Protegi da 

Espaços Verdes 

Higiene Urbana 

Serviço Área Protegida 

Actividade Desenvolvida 

(Real) 

de Contentores do Lixo 

de EstábuLos, Tratamento 

Sl:!Qlerrento_de Salubridade e Penosldade - PropQ..sta .Anual ,_ _. ~ ~ 
2C.l2..5, HPL, I~ G, lu~.gO~:::.-OL-~U23 NIPG 4643,/23 o 

Correspondencia da Actividade Real 

com a Actividade prevista no Art° 2 0 

do D.L. n° 93/2021 . de 09-11 
(De acordo com a Tabela publicada no SAMAS) 

urbana 

urbana 

de cadáveres animais 

urbana 

urbana 

e tratam ento de resíduos 

e tratamento de resíd uos 

e tratamento de resíduos 

e tratamento de resíd uos 

e tratamento de resíduos 

e tra tamento de r esíduos 

Grau d. 

Pen05idade 
(De acordo com a 

Tabela publicada no 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Méd io 

Méd io 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Méd io 

Médio 

Observações 
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N° 

1513 

1514 

1520 

1521 

1522 

1523 

1524 

1595 

1597 

1598 

NOT AS 

Colaborador 

Nome 

Jesus Oantas Gomes 

Maria Gomes Freitas do Lago 

de Fátima Leitão Pais Araújo 

da Conceição de Abreu GonçaLves Pinto 

ALexandre Correia Martins 

António Fernandes Peixoto 

Araújo Marques 

Margarida Monteiro Lima sá 

Paulo Fernandes Pereira 

(U.O.), à qual o 

Colaborador se 

encontra Afecto 

Se rviç o ao q ual o 

Colaborado r se 

encontra Afecto 

Higiene Urbana 

Higiene Urbana 

Serviço Área Protegida 

Serviço Área Protegida 

Serviço Área Protegida 

Serviço Área Protegida 

Espaços Verdes 

Espaços Verdes 

Espaços Verdes 

Espaços Verdes 

Actividade Desenvolvida 

(Real) 

Recolha de Monstros 

Eventos 
de Ruas 

Levantamento de Cadáveres Animais 
nas Vias Públicas 

Sanitárias 

Correspondência d a Ac tiv idade Real 

c om a A c tivida de previs t a n o Art" 2" 

do D.L. nO 93/2021, d e 09-11 

(De acordo com a Tabela publicada no SAMAS) 

Higiene urbana 

Higiene urbana 

Recolha de cadáveres animais 

Higiene urbana 

Higiene urbana 

Higiene urbana 

urbana 

urbana 

urbana 

urbana 

urbana 

urbana 

Grau de 

Penosidade 
(De acordo com e 

Tebele publlcllde no 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Médio 

Obs ervaçõ.e s 

I 
(ii Caso seja suposto um Colaborador desenvolver, mais que uma Actividade (embora que esporadicamente), enquadráveis no Diploma que regulamenta e permite a possibilidade de atribuição do Suplemento Remunera tório em causa, tal 
facto é evidenciado, através do preenchimento do número de linhas corresponde ntes à quantidade de tareias por ele a desenvolver; 

o T écnico Superior de SoSoTo: ! cL..; elt;Jh...,. ~ Da ta:! () tfo~/2oZJ! 

~ O 
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Mapa de Pessoal· Artigo 29.0 (Anexo) lei Geral do Trabalho em Funções Públicas -2023 Ano 

Gabinete de Apoio ii Presidência 

Gabinete de Apoio ii Vereaç30 2 2 

Dirigente Intermédio 2" grau 5 6 

Dirigente Intermédio 3" grau 2 3 

Coordenador da Equipa de Projeto 

SUBTOTAL 1 13 2 o o o 15 
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Tecnico Superior 

Engenhaill do Antiente e Recusoc RlKais o 2 2 r) z) 

Assistente Técnico/Coordenador 
Técnico/Chere dos Serviços 8 3 2 12 9) 

Adminisuaçllo Escolar 

130 4 10 144 h) I) v) ae) 

6 2 2 2 10 o) 

Assistente OperacionaVAssistente Iml, 
Operacional 

-r _ : Assistente O eraclonal 426 36 8 470 1 I)p)q)") 
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de Administração Geral - as que constam no arligo 15.' da Lei n. ' 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 22.' do Regulamento de Organização dos Serviços do Municipio 
Ponte de Lima, n. ' 989/2020. 

"'o de Serviços Urbanos - as que constam no artigo 15.' da Lei n.' 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 23.' do Regulamento de Organização dos Serviços do Municipio de 
de Lima, n.' 989/2020. 

de Obras e Urbanismo - as que constam no artigo 15.' da Lei n.' 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 24.' do Regulamento de Organização dos Serviços do Municipio de 
de Lima, n.' 989/2020. 

de Estudos e Projetas - as que constam no artigo 15.' da Lei n.' 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 25.' do Regulamento de Organização dos Serviços do Municipio de 
de Lima, n.' 989/2020. 

de Educação e Cultura - as que constam no artigo 15.' da Lei n.' 49/2012, de 29 de Agosto e no arligo 26.' do Regulamento de Organização dos Serviços do Municipio 
de Lima, n. ' 989/2020. 

de Ambiente e Espaços Verdes" as que constam no artigo 15.' da Lei n.' 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 27.' do Regulamento de Organização dos Serviços do 
de Ponte de Lima. n.' 989/2020. 
Direção Intermédio 

IUnidade de Estratég ia e de Modernização Administrativa " as que constam no artigo 15.' da Lei n.' 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 28.' do Regulamenlo de Organização 
Serviços do Municipio de Ponte de Lima, n.' 989/2020. 

IUnldade Financeira e Patrimonial " as que cons tam no artigo 15.' da Lei n.' 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 29. ' do Regulamento de Organização dos Serviços do Municipio 
Ponte de Lima, n.' 989/2020. 

lunidade de Planeamento e Ordenamento do Território " as que constam no artigo 15.' da Lei n.' 49/2012, de 29 de Agosto e no artigo 30.' do Regulamento de Organização dos 
de Ponte de Lima. n.' 989/2020. 

de Ponte de Lima n.' de 6 de novembro de 2020. 

da respetiva execução; elaboração de 
informações relativas a processos na área da respetiva especialidade, incluindo o planeamento urbanistico, bem como sobre a qualidade e adequação de projetas para licenciamento de obras de 
construção civil ou de outras operações urbanísticas; colaboração na organização de processos de candidatura a financiamentos comunitários, da administração central ou outros; colaboração na 
definição das propostas de estratégia, de metodologia e de desenvolvimento para as intervenções urbanisticas e arquitetónicas; coordenação e fiscalização na execução de obras. Articula as suas 
atividades com outros profissionais, nomeadamente nas áreas do planeamento do território, arquilelura paisagista, reabilitação social e urbana e engenharia. 

~~ 
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- Elaboração de Informação e pareceres de caráter técnico sobre processos e viabilidade de construção; conceção e realização de projetos de obras, tais como 
edifícios, preparando, organizando e superintendendo a sua construção, manutenção e reparação; conceção de projetos de estrutura e fundações, escavação e contenção 
periférica, redes interiores de água e de esgotos, rede de incêndio e rede de gás; conceção e análise de projetos de arruamentos, drenagem de águas pluviais e de águas 
domésticas e abastecimento de águas relativos a operações de loteamentos urbanos; estudo, se necessário, do terreno e do local mais adequado para a construção da obra; 
execução de cálculos, assegurando a residência e a estabilidade da obra considerada, e tendo em atenção fatores como a natureza dos materiais de construção a utilizar, 
pressões de água, resistência aos ventos, a sismos e mudanças de temperatura; preparação do programa e coordenação das operações à medida que os trabalhos prosseguem; 
preparação, organização e superintendência dos trabalhos de manutenção e reparação de construções existentes;fiscalização e direção técnica de obras; realização de vistorias 
técnicas; colaboração e participação em equipas multidisciplinares para elaboração de projetos para obras de complexa ou elevada importância técnica ou económica; conceção e 
realização de planos de obras, estabelecendo estimativas de custo e orçamentos, planos de trabalho e especificações, indicando o tipo de materiais, máquinas e outros 
equipamentos necessários; preparação dos elementos necessários para lançamento de empreitadas nomeadamente elaboração do programa de concurso e caderno de encargos. 

pareceres numa perspectiva macroscoplca slstematlca Integrada nos assuntos que Ine S80 sUbmetidoS, para 
do ambiente; elaboração de propostas fundamentadas de solução de problemas concretos na área ambiental; preparação, elaboração e acompanhamento de projectos 

ambientais, designadamente campanhas de sensibi lização e educação ambiental; bem como medidas e acções de monitorização, con trolo, gestão e protecção ambiental, 
nomeadamente no âmbito de residuos sólidos, indicadores ambientais, espaços verdes e recursos hidricos. Participação com eventual coordenação em equipas interdisciplinares 
comnn.!,. por técnicos superiores ou outros; intervenção no diàlogo privilegiado com outros ramos de especialidades para prossecução de objectivos com conteúdo 

e Francês - Exercer, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas, de es tudo, planeamento, 
Iproaramação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica inerentes à respectiva área de especialização e formação académica, que 

fundamentar e preparar a decisão; elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras actividades de apoio 
ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos orgãos e serviços. 

e Documentação - Estudar, diagnosticar, planificar e intervir nas diversas vertentes de tratamento e utilização da documentação e da informação. Possui 
Icomoetências para intervir em diferentes contextos no campo da biblioteconomia e da informação, tendo em visto o desenvolvimento de pessoas e instituições. 

inio da captação, registo, tratamento e difusão das imagens, estruturado ao longo de três fases: pré-produção, produção e 
video, conducentes à produção e realização audiovisuais, permitindo aprofundar saberes especificos do cinema, da fotografia, da luz, dos multimédia, do som e do video. 

Social - Garantir a informação e o contacto com a comunicação social. Garantir o tratamento da informação divulgada pelos orgãos de comunicação social de 
linteresse para a Câmara. Garantir todas as formas de publicidade e divulgaçao da atividade municipal. Atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 

dos 
istória - Desenvolver funções de estudo, conceção e adaptação de métodos e processos cientifico-técnicos, executadas com autonomia e responsabilidade, tendo em vista 

linformar a decisão superior, requerendo formação na área de história. Ações de investigação e estudo da história regional e local; Organização, conservação e estudos de fundos 
documentais; Preparação e coordenação de serviços educativos para as vis itas guiadas sobre história e patrimónios locais; Conservação preventiva; Elaboração e organização de 

sobre história reaional e local. 

~~ 
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lesenvolver, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas, 

I
programação, avaliação e de apl icação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, requerendo formação na área de gestão. Comunicar informação, ideias, 
oroblemas e soluções. Compet~ncias e conhecimentos ao nivel dos negécios e da gestão. Capacidade de tomar atitudes positivas e criticas face à mudança. 

uas Estrangeiras Apticadas - Desenvolver, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas, de estudo, 
planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, requerendo formação na área de linguas estrangeiras. 
Competências de tradução e documentação aliadas á utilização das tecnologias de informação e comunicação; Formação que permite assegurar contactos e cooperação, através 

dominio de linguas estrangeiras; Atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços 

- Gerir e apoiar projetos estratégicos associados á preservação/valorização dos recursos naturais e rurais endógenos, contribuindo para o 
desenvolvimento das atividades agro pecuárias e agroindustriais existentes; Promover, gerir, manter e conservar os espaços e equipamentos inseridos em espaço rural, que 
resultam de projetos previstos para a dinamização destes locais, incluindo na Área protegida, nomeadamente na Quinta Pedagógica de Pentieiros; Contribuir para a sensibilização 

educação ambiental, com a dinamização do Serviço Educativo das Lagoas; Promover, planear e orientar visitas e atividades pedagógicas e lúdicas a desenvolver na Área 
e na Quinta Pedaaóaica de Pentieiros 

técnico-ciêntificas nas áreas do Planeamento do Território, da Tecnologia e Gestão Ambientai, com 
intervenção na análise, resolução e gestão integrada de problemas ambientais e na promoção do desenvolvimento equilibrado e sustentado do território; Colaboração na 
dmolementação de estratégias que visam a defesa do ambiente, a conservação dos recursos naturais e a promoção do desenvolvimento sustentável; Colaboração em estudos de 

de impactos ambientais e aplicação de medidas de minimização dos impactos. 

de Ambientes - Elaboração de projetos de intervenção paisag istica, de ambientes urbanos e rurais, de design de interiores e estudos cromáticos para a gestão de 

l

espaços culturais. Colaboração em projetos de reutilização e reconversão do património. Integra equipas multidisciplinares de caraterização, preservação, requalificação e 
valorização ambiental e paisagistica de património natural e edificado. Elabora projetos de parques infantis temáticos ou recreativos. Elabora projetos de implantação de mobiliário 

equipamento urbano. Elabora projetos de sinalética e sistemas de comunicação. 

na resolução de problemas de adaptação e readaptação social dos individuos, grupos ou comunidades, provocados por causas 
ou psicológica, através da mobilização de recursos internos e externos, utilizando o estudo, a interpretação e o diagnóstico em relações profissionais, individualizadas, de 
ou de comunidade; estudo, conjuntamente com os individuos, das soluções possiveis do seu problema, tais como a descoberta do equipamento social de que podem dispor, 

possibilidade de estabelecer contatos com serviços sociais, obras de beneficência e empregadores; colaboração na resolução dos seus problemas, fomentando uma decisão 
responsável; ajuda os individuos a utilizar o grupo a que pertencem para o seu próprio desenvolvimento, orientando-os para a realização de uma ação útil á sociedade, pondo em 
execução programas que correspondem aos seus interesses; auxilio das familias ou outros grupos a resolverem os seus próprios problemas, tanto quanto possivel através dos 

próprios meios, e a aproveitarem os beneficios que os diferentes serviços lhes oferecem; tomada de consciência das necessidades gerais de uma comunidade e participação 
criação de serviços próprios para os resolver, em colaboração com as entidades administrativas que representam os vários grupos, do modo a contribuir para a humanização 
estruturas e dos quadros sociais; realização de estudos de caráter social e reuniões de elementos para estudos interd isciplinares; realização de trabalhos de investigação, em 

ao aperfeiçoamento dos métodos e técnicas profissionais; aplicação de processos de atuação, tais como entrevistas, mobilização dos recursos da comunidade, prospeção 
dinamização de potencialidades a nivel individual, interpessoal e intergrupal. 
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Veterinário - Colaborar na execução das tarefas de inspecção hígío-sanitária e controlo higio-sanitário das instalações para alojamento de animais, dos produtos de 
animal e dos estabelecimentos comerciais ou industriais onde se abatam, preparem, produzam, transformem, fabriquem, conservem, armazenem ou comercializem animais I 

produtos de origem animal e seus derivados; emilir parecer, nos termos da legislação vigente, sobre as instalações e estabelecimentos referidos na alinea anterior; elaborar e 
Iremeter, nos prazos fixados, a informação relativa ao movimento nosonecronológico dos animais; notificar de imediato as doenças de declaração obrigatória e adotar prontamente 

medidas de profilaxia determinadas pela autoridade sanitária veterinária nacional sempre que sejam detetados casos de doenças de carater epizoótico; emitir guias sanitárias 
trânsito; participar nas campanhas de saneamento ou de profilaxia determinadas pela autoridade sanitária veterinária nacional do respetivo municipio; colaborar na realização do 
recenseamento de animais, de inquéritos de interesse pecuário e ou económico e prestar informação técnica sobre abertura de novos estabelecimentos de comercialização, de 
oreoaracão e de transformação de produtos de origem animal. 

- Elabora estudos de planeamento territorial, numa abordagem globalizante, tendo em atenção o contexto espacial, social e económico; 
lincrementa a investigação de situações com importante impacto territorial e ambiental, incluindo temas como o estudo de aglomerados urbanos, a análise de infra-estruturas de 

o planeamento rural, etc. elabora estudos de planeamento a nivel urbano, numa ótica integrada de planeamento regional e com recurso a tecnologias apoiadas em 

I~stuaos Europeus IRelações Internacionais - Avaliar, elaborar e coordenar estudos e projetos autárquicos submetidos e a submeter a programas comunitários de apoio; apoio 
elaboração de projetos passiveis de apoio financeiro e no âmbito de programas nacionais e comunitários; estabelecer contactos com organismos internacionais relacionados 

a promoção de investimentos no Concelho; acompanhamento dos processos relativos à participação do município em organismos e reuniões internacionais de natureza 
económica e cultural; acompanhamento do funcionamento de outras organizações a que o município não pertença mas cuja atividade tenha interesse. 

Públicas - Desenvolver funções de estudo e conceção de métodos e processos no âmbito da comunicação social. Executar com autonomia e responsabilidade a 
lorganização e preparação da informação municipal destinada a divulgação. Informar superiormente a atividade desenvolvida e pode ser incumbido de superintender na atividade 

outros profissionais na área da comunicação social. Planear, elaborar, organizar e controlar ações de comunicação para estabelecer, manter e aperfeiçoar o conhecimento 
entre entidades ou grupos e o público com que estes estejam direta ou indiretamente relacionados; participar em ações de caráter protocolar. Assessoria de imprensa, 

lacompanhamento e organização de eventos cu lturais, nomeadamente, conferências, encontros de escritores e feira do livro. 

dos elementos do património cultural, móvel ou imóvel; colaboração na investigação, estudo, organização, 
elementos; preparação e coordenação de serviços educativos para as visitas guiadas sobre a história e património local; realização de trabalhos arqueológicos e 

cultural 
IArqulvo - Estabelecer e aplicar cri térios de gestão de documentos; avaliar e organizar a doe. de fundos públicos e privados com interesse administrativo, probatório e cultural, tais 

documentos textuais, cartográficos, audiovisuais e legiveis por máquina, de acordo com sistemas de classificação que define a partir do estudo da institu ição produtora da 
Idocumentação; orientar a elaboração de instrumentos de descrição da documentação tais com guias, inventários, catálogos e Indices; apoiar o utilizador, orientando-o na pesquisa 

registos e documentos apropriados; promover ações de difusão, a fim de tornar acessiveis as fontes; executar ou dirigir os Irabalhos tendo em vista a conservação e o restauro 

e análise de dados económicos e elaboração de previsões, projetos, peritagens e auditorias em assuntos relativos aos ramos da ciência económica; 
estudos, pesquisas e levantamentos de programas comunitários; investigação de diferentes aspetos das dinâmicas económicas e elaboração de programas de intervenção 

da iniciativa municipal em articulação com outras entidades, reabilitação social e urbana, e RnnRnh",i" 
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pareceres e informaclie< 
a interpretação e aplicação da legislação, bem como normas e regulamentos internos; recolhe, trata e difunde legislação, jurisprudência, doutrina e outra informação 

necessária ao serviço em que está integrado; pode ser incumbido de coordenar e superintender na atividade de outros profissionais e, bem assim, de acompanhar processos 

idade - Assegura a escrituração dos registos de contabilidade relacionados com a entrada e saída de fundos para diversas entidades (operações de tesouraria); prepara 
fornece elementos necessários ao controlo da execução orçamental, nomeadamente pela verificação de balancetes diários de tesouraria. Elabora balancetes periódicos e outras 

- Promove e executa projetos de ajardinamento e de construção de espaços verdes; fiscaliza os Irabalhos desde o cultivo de plantas, preparação de terras, 
lrol.mento, tratamento fitossanitário e outras operações culturais até à modelação de terrenos; instalação de redes de drenagem e rega e de equipamento desportivo e recreativo; 

trabalhos de correção, classificação e uso de solos e outros, no âmbito da sua qualificação profissional; elabora pareceres na área dos espaços verdes; procede ao 

topográficos, tendo em vista a elaboração de plantas, planos, cartas e mapas que se destinam á 
enaenharia ou para outros fins; efelua levantamentos topográficos, apoiando-se normalmente em vértices geodésicos existentes; determina rigorosamente a posição relativa de 

notáveis de determinada zona de superfície terrestre, cujas coordenadas e cotas obtém por triangulação, trilateração, poligonação, intersecções direta e inversa, 
nivelamento, processos gráficos ou outros; regula e utiliza os instrumentos de observação, tais como taquómetros, teodolitos, níveis, estadias, telurómelros, etc; procede a cálculos 

os elementos colhidos no campo; procede à implantação no terreno de pontos de referência para determinadas cons truções, traça esboços e desenhos e elabora relatórios 
operações efetuadas; pode dedicar-se, consoante a sua qualificação, a um campo de topografia apl icada, como a hidrografia, a ductografia, a imbegrafia, a minerologia ou 

em conformidade como . 

e conserva em museu, coleções de obras de arte, objetos de caráter histórico, CientifiCO, técnico ou outros; Onenla ou 

l

inVeStigaçãO nesses dominios; Coordena a atividade dos vários departamentos do museu; Classifica e expõe o acervo do museu; Divulga as coleções através de diversos 
processos de divulgação, nomeadamente promoção de exposições, elaboração de calálogos; Organiza o intercâmbio do museu com a comunidade, com outras instiluições 
conaéneres e com particulares; Por vezes guia visitas de estudo e faz conferências sobre as coleções existentes no museu. 

Florestal - Possui os conhecimentos cientificos e técnicos indispensáveis para conservar, cultivar e gerir as florestas e os recursos a 
sua multifuncionalidade e de acordo com os principios do desenvolvimento sustentável, para atingir objetivos, necessidades e valores assumidos pela Sociedade no que 

Iconcerne ás flores Ias. As suas atividades abrangem o projeto, a direção lécnica, a gestão, o planeamento, a avaliação, a formação profissional, a consultoria, o ensino e a 
nas diversas áreas da instalação, regeneração e gestão das florestas e do arvoredo urbano, e recursos naturais. 

, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento supenor quallticado, tunções consultivas, de estudo, planeamento, 
programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, inerentes á respetiva área de especialização e formação académica, 
nomeadamente adminislração pública, que visam fundamentar e preparar a decisão; elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de 
complexidade e executar outras atividades de apoio geral ou especial izado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; representar o órgão ou 

em assuntos da sua especialidade, tomando opções de indole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. Executar quaisquer outras tarefas solicitadas, 
âmbito das suas qualificações e competências. 
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- Exerce, com autonomia e responsabitidade, funções de investigação, estudo e conceção tendentes a informar a decisão superior, cabendo-lhe nomeadamente: 
e outros trabalhos conducentes à definição e concretização das politicas do municipio na área do turismo; Recolher, tratar e difundir toda a informação turistica necessária 

serviço em que está integrado; Planear, organizar e controlar ações de promoção turistica; Coordenar e superintender a atividade de outros profissionais do setor, se de tal for 
1cumbido. Orientação para o Serviço Público; Conhecimentos Especializados e Experiência; Iniciativa e Autonomia; Trabalho de Equipa e Cooperação; Análise da Informação e 

Critico; Inovacão e Qualidade. 
, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, 

programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, inerentes à respetiva área de especial ização e formação académica, 
nomeadamente informática de gestão, que visam fundamentar e preparar a decisão; elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de 
complexidade e executar outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; representar o órgão 

em assuntos da sua especialidade, tomando opções de indole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. Executar quaisquer outras tarefas solicitadas, 

- Exercer, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 
avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, inerentes a respetiva área de especialização e formação académica, nomeadamente 
desporto, que visam fundamentar e preparar a decisão; elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executar outras 
atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; representar o órgão ou serviço em assuntos da sua 
especialidade, tomando opções de indole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. Executar quaisquer outras tarefas solicitadas, no ámbi to das suas 

programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou clentitlca, que 
Ifundamentam e preparam a decisão; Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de 

geral ou especializado nas areas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda 
com enquadramento superior qualificado; Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de indole técnica, enquadradas por 

Idiretivas ou orientações superiores; Elaboração de documentos técnicos, nos dominios da engenharia eletrotécnica, para processos de contratação pública de aquisição de 
equipamentos e de serviços associados a manutençao, apreciação e elaboração de pareceres sobre as correspondentes propostas e gestão dos respetivos processos; 

IPlaneamento e acompanhamento de trabalhos de montagem e manutenção de instalações realizadas por administração direta. 

e processos de natureza técnica e ou clentitica, que 
Ifllnd"mentam e preparam a decisão; Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de 

geral ou especializado nas areas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda 
com enquadramento superior qualificado; Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de indole técnica, enquadradas por 
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IEngenharia do Ambiente e Geoinformática - Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos 
cientifica, que fundamentam e preparam a decisão; Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de 

atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operalivas dos órgãos e serviços; Funções exercidas com responsabilidade e 
leu tono mia lécnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; Representação do órgão ou serviço em assunlos da sua especialidade, tomando opções de indole lécnica, 

lquadradas por direlivas ou orientações superiores. 

e processos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam e 
preparam a decisão; Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou 
especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com 
enquadramento superior qualificado; Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de indole técnica, enquadradas por diretivas ou 
oriAnl,qr.fíp.!=: superiores. 

Superior - Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que 
IfllnoRmenlam e preparam a decisão; Elaboração, autonomamenle ou em grupo, de pareceres e projelos, com diversos graus de complexidade, e execução de ou Iras atividades de 

geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços; Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda 
com enquadramento superior qualificado; Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de indole técnica, enquadradas por 

Idiretivas ou orientações superiores. 

de Informática - Conceber e desenvolver a arquitetura e acompanhar a implementação dos sistemas e tecnologias de informação, assegurando a sua gestão e 
adequação aos objectivos de organização; definir os padrões de qualidade e avaliar os impactes, organizacional e tecnológico, dos sistemas de informação garantindo 

normalização e fiabilidade da informação; organizar e manter disponiveis os recursos informacionais, normalizar os modelos de dados e estruturar os conteúdos e fluxos 
linformacionais da organização e definir as normas de acesso e niveis de confidencialidade da informação; definir e desenvolver as medidas necessárias á segurança e integridade 

informação e especificar as normas de salvaguarda e de recuperação da informação; realizar os esludos de suporte ás decisões de implementação de processos e sistemas 
linformáticos e á especificação e contratação de tecnologias e comunicação (TI C) e de empresas de prestação de serviços de informática; colaborar na divulgação de normas de 

e promover a formação e o apoio a utilizadores sobre os sistemas de informação instalados ou projetados. 

Técnico - Funções de chefia técnica e administrativa numa secção por cujos resultados é responsável, designadamente as relativas ás áreas de pessoal, 
contabilidade, expediente, património e aprovisionamenlo, e outras de apoio instrumental. Realização de atividades de programação e organização do Irabalho do pessoal que 
coordena segundo orientações e diretivas superiores. Execução de Irabalhos de natureza técnica e administrativa de maior complexidade. Assegura a geslão corrente dos seus 
<",viços, equacionando a problemática do pessoal, designadamente em termos de carência de recursos humanos, necessidades de formação e alterações do posicionamento 

Jneratório nas respetivas categorias. Afere ainda as necessidades de meios materiais indispensáveis ao funcionamento da secção; organiza os processos referentes á sua 
de competências, informa-os, emite pareceres e minula o expediente; atende e esclarece os trabalhadores, bem como pessoas do exterior sobre questões especificas da sua 

Iverlente de atuação; conlrola a assiduidade dos trabalhadores. 
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que se enquadram em direlivas 
e aprovisionam enio e economalo, lendo em visla assegurar o funcionamenlo dos órgãos incumbidos da preslação de bens e serviços;execula predominanlemenle as 

larefas: assegura a Iransmissão da comunicação enlre os vários órgãos e enlre esles e os parliculares, alravés do regislo, redação, classificação e arquivo de 

l

expedienle e oulras formas de comunicação; assegura Irabalhos de processamenlo de lexlo; Irala informação, recolhendo e efeluando Iralamenlos eslalislicos elemenlares e 
elaborando mapas, quando ou uli lizando qualquer oulra forma de Iransmissão eficaz dos dados exislenles: recolhe, examina, confere e procede ii escriluração de dados relalivos 

Iransações financeiras e conlabil islicas, podendo assegurar a movimenlação de fundo de maneio; recolhe, examina e confere elemenlos constantes dos processos, anotando 
ou anomalias e providenciando pela sua correção e andamento, através de oficios, informações ou notas, em conformidade com a legislação exislenle; organiza, calcula e 

Idesenvolve os processos relalivos ii si luação de pessoal e á aquisição e ou manulenção de malerial, equipamenlo, inslalações ou serviços; participa, quando for caso disso, em 
de lançamento. 

pessoal da carrei ra de assistenle operacional. 

- Exerce funções de supervisão de um grupo de, no minimo, 10 operárias; é responsável pela afelação dos funcionários que supervisionam às 
Idiferenles obras em execução, coordenando-os no exercicio das suas alividades; recebe dos responsáveis pelas equipas de trabalho as requisições de material, assina-as e leva

ao conhecimento do respetivo superior hierárquico, que decidirá em conformidade; reúne-se periodicamente com o seu superior hierárquico, ao qual dá conhecimento do 
andamento das obras e de quaisquer deficiências ou irregularidades, planeando com este o trabalho a efeluar e recebendo desle as direlrizes que devem orientar o trabalho; 
desloca-se às obras que lhe são adstritas observando o seu andam enio e providenciando a resolução de qualquer problema; poderá eventualmenle sugerir, quando para lal for 
solicitado, a contralação de mão-de-obra especifica, bem como proceder ii inventariação das falias e enlradas de serviço do pessoal e registar e calendarizar os pedidos de férias 

vista a assegurar o bom funcionamento das obras em execução, parlicipar e descrever acidenles de trabalho e propor a nomeação de um responsável para o substiluir na sua 

executiva, de caráler manual ou mecânico, enquadradas em direlivas gerais bem definidas e com graus 

I
variáveis; execução de larefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamenlo dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço fisico; responsabilidade pelos 
eouioamenlos sob sua guarda e pela sua correta ulilização, procedendo, quando necessário, à manulenção e reparação dos mesmos. 
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pelo Dec-Lei n. , de 9 de novembro, dos quais 35 trabalhadores com nivel alto, 66 
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